PROJETO DE LEI Nº 4/2023
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MOTOCICLISMO.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar termo de fomento com a FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MOTOCICLISMO, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.557.081/0001-97, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para a realização da 2ª Etapa do Campeonato Catarinense de Velocross.
§ 1º Para a execução do termo de fomento de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade, R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de convênio.

§ 2º A vigência do termo de fomento será de até 12 (doze) meses, a contar de sua efetiva celebração.

§ 3º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no termo de fomento a ser celebrado.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 4/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza celebrar termo de fomento com a FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MOTOCICLISMO, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.557.081/0001-97, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para a realização da 2ª Etapa do Campeonato Catarinense de Velocross.
A Federação Catarinense de Motociclismo – FCM, filiada à Confederação Brasileira de Motociclismo – CBM, é reconhecida nos termos da Lei Federal 9615 de 24 de março de 1998 como a entidade estadual de administração do desporto na modalidade de motociclismo no âmbito territorial do Estado de Santa Catarina, sendo, por conseguinte a única entidade capacitada a dirigir, coordenar, planificar, autorizar e supervisionar as atividades motociclísticas no Estado de Santa Catarina.

Um longo trabalho de profissionalização e divulgação da modalidade vem sendo desenvolvido pela entidade nos últimos anos, com adequação dos regulamentos às normas dos campeonatos nacionais, adaptação das pistas às mesmas exigências, treinamento de equipe de trabalho, investimento na infraestrutura dos eventos, como aquisição de sistema de cronometragem eletrônica, dentre outros. 

Referente à realização da 2ª Etapa do Campeonato Catarinense de Velocross, a entidade pretende realiza-lo nos dias 1º e 2 de abril de 2023, no Motódromo Pista Trinca Ferro, em nosso Município.

A referida etapa irá trazer ao Município de Schroeder um público aproximado de 3.000 (três mil) pessoas e mais de 300 pilotos de todo o estado de Santa Catarina, e contará com a cobertura de toda a imprensa especializada, fomentando o turismo em nosso Município e também em toda a região.

Importante ressaltar que na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para 2023 estão previstas, no Anexo 1 – Prioridades e Metas para a Fixação de Despesas, dentre as ações de Incentivo ao Turismo, a “220. Realização de eventos como "corrida de aventura", maratonas, mountain bike e outros; [...]”, bem como dentre as ações previstas para o Esporte e Lazer, tem-se “127. Promover apoio na promoção de eventos esportivos e de lazer em diversas modalidades (canoagem, ciclismo, corridas rústicas e caminhadas, automotivos, outros); [...]”.

Portanto, do ponto de vista da adequação da proposta à Lei de Diretrizes Orçamentárias, a mesma encontra-se plenamente consonante com as ações já previstas e discutidas por esta Casa Legislativa.
Quanto ao ajuste de dotações orçamentárias, o mesmo já está previsto no Projeto de Lei n.º 9/2023.
Quanto à modalidade de parceria, qual seja, o “termo de fomento”, verifica-se que à luz da previsão inserta na Lei n.º 13.019/2014, o termo de fomento é “[...]instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;” (art. 2º, VIII, da mencionada lei).

No caso específico, o enquadramento legal para a formalização do termo de fomento encontra-se no art. 42 c/c art. 31, II da Lei n.º 13.019/2014, considerando-se as previsões da Lei n.º 9.615/1998, que institui normas gerais sobre desporto, também conhecida como “Lei Pelé”, e regula a estrutura do Sistema Nacional de Desporto.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
